
 

 
 
 
 

INSTITUTO SEMPRE COM VOCÊ 
 

´RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2023 - 2024 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC: 
NOME: INSTITUTO SEMPRE COM VOCÊ 
CNPJ: 35.710.626/0001-76 
ENDEREÇO ATUAL: Rua Karl Kumlhen, nº 185 – Bairro: América - Município: 
Joinville UF: SC CEP: 89.204-638 
TELEFONE: (47) 99971-7565 (WHATTSAPP) 
E-mail: andreiaanunes@hotmail.com 
NOME DO RESPONSÁVEL: MARI ANDREIA DA SILVA NUNES 
SPREDEMANN – CPF: 026.948.779-40 
DATA DA FUNDAÇAO: 25/10/2019 
 
2. HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO  
 
O INSTITUTO SEMPRE COM VOCÊ foi criado no ano de 2019 por sua 
Presidente, possui sede na cidade de Joinville/SC e desenvolve um trabalho 
voluntário com prioridade aos portadores de câncer e HIV, além de outras. A 
presidente do instituto, trabalhando com serviços voltados a obituário, chegou à 
conclusão que os vivos precisavam muito mais do seu trabalho.  
 
Assim, ela começou a se dedicar a ajudar pessoas doentes com câncer e assim 
surgiu a ideia de trabalhar com a parte psicológica aos pacientes e seus 
familiares, pois notou que havia uma carência muito grande nessa área. O 
instituto possui hoje, inclusive, utilidade pública municipal reconhecida pela Lei 
nº 8.932, DE 20 DE ABRIL DE 2021 e vem desempenhando relevante papel em 
Joinville/SC e região. 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
3. REGISTROS INSTITUCIONAIS:  
 
ESTATUTO REGISTRADO EM 26/11/2019 E ALTERADO EM MAIO/2023. 
 
 
3.1 FINALIDADES E OBJETIVOS ESTATUTÁRIOS 
 
I – Praticar atividades humanitárias, de forma gratuita; 

II – Proporcionar amparo psicológico, de forma gratuita;  

III - Realizar atendimento socioassistencial e estimular melhor convivência, 

ambos de forma gratuita;  

IV - Divulgar conhecimentos técnicos e científicos sobre qualidade de vida, 

prevenção de saúde física e mental e transtornos emocionais;  

V - Promover atividades educacionais sobre qualidade de vida, promoção 

gratuita de saúde mental e de transtornos emocionais em geral, para 

profissionais e comunidade;  

VI - Estabelecer relações e manter intercâmbio de experiência com profissionais 

das áreas de psicologia, saúde mental e áreas afins;  

VII - Realizar pesquisas para avaliação de políticas, serviços, programas e ações 

de saúde em oncologia, prevenção da saúde física e mental e transtornos 

emocionais;  

VIII - Realizar acolhimento a pessoas com distúrbios emocionais causados por 

doenças graves, e posterior encaminhamento a profissionais especializados ou 

instituições públicas e privadas, caso seja verificada a necessidade de 

tratamento de longa duração. 

IX - Prestar serviços gratuitos desenvolvidos em casas de apoio quando estes 

estabelecimentos tiverem como público-alvo as pessoas com câncer;  

 

 



 

 

 

X - Promover palestras, treinamentos, cursos, workshops de cunho científico, 

motivacional e técnico; 

XI - Desenvolver o voluntariado;  

XII - Celebrar Convênios, Termos de Cooperação, Termos de Fomento e 

Acordos com Instituições Públicas ou Privadas, nacionais ou internacionais, 

visando a melhoria da qualidade de vida dos portadores de doenças graves e 

seus familiares; 

XIII - Difundir publicações, resultados de estudos e estimular pesquisas sobre 

temas afins aos objetivos e áreas de atendimento desta Associação; 

XIV - Promover ações, programas e atividades direcionadas à consecução dos 

objetivos constantes deste Estatuto; 

XV - Praticar demais atos que estejam vinculados aos interesses e objetivos da 

Associação; 

XVI - Promover atividades e programas de lazer, recreativas, esportivas, 

artísticas e culturais;   

 
3.2. PÚBLICO ALVO DO PROJETO  
 
Atendimento aos portadores de doenças graves e seus familiares, 
especialmente câncer, sendo em média atendidos aproximadamente 100 
pessoas por mês na atual sede. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
3.3. INFRAESTRUTURA SEDE ATUAL   
 
Para o desemprenho das atividades é utilizado atualmente o imóvel particular 

localizado na Karl Kumlhen, nº 185 – Bairro: América, Joinville/SC - CEP: 89.204-

638, sede esta composta por poucos cômodos, com aproximadamente 150 

metros quadrados de área construída. Alguns pacientes são acompanhados em 

leitos hospitalares da cidade. 

 
3.4 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 24 HORAS, inclusive finais de semana 
e feriados 
 
3.5 FONTES DOS RECURSOS 
 

a) Dotações ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados 

e Municípios ou através de Órgãos Públicos da Administração direta ou 

indireta;  

b) Auxílios, contribuições e subvenções de Entidades Públicas e Privadas, 

Nacionais ou estrangeiras;  

c) Doações ou legados;  

d) Produtos de operações de crédito, internas ou externas, para 

financiamento de suas atividades;  

e) Rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua 

propriedade;  

f) Rendas em seu favor constituídas por terceiros;  

g) Usufruto que lhes forem conferidos;  

h) Juros bancários e outras receitas de capital; 

i) Valores recebidos de terceiros em pagamento de serviços ou produtos;  

j) Contribuições de seus associados. 

 



 

 

 

 

 

Parágrafo único. As rendas da Associação servirão para a manutenção de 

seus objetivos. 

 
3.6  INFRAESTRUTURA DA ORGANIZAÇÃO 
 
A Diretoria Executiva é composta de: 

 

I – Presidente - MARI ANDRÉIA DA SILVA NUNES SPREEDEMANN 

II – Secretário – MARLI RUDNICK DE OLIVEIRA 

III – Tesoureiro – JOÃO SANDRO SENCZUCK 

 

A Associação terá número ilimitado de Associados, definidos estes por toda 

pessoa capaz de direitos e deveres, sem distinção de classe social, 

nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa. Ninguém será compelido a 

associar-se ou a permanecer associado.. Poderão filiar-se todas as pessoas com 

capacidade para os atos civis devendo o interessado concordar com o presente 

Estatuto. Os associados serão divididos nas seguintes categorias: 

I. Fundadores: os que tomarem parte na primeira reunião e ajudarem na 

formação e fundação da Associação, assinando o instrumento de 

constituição; 

 

 

 

 



 

 

II. Voluntários: todos aqueles que ingressarem na Associação para 

contribuir na consecução de seus objetivos, conforme Lei nº 9.608 de 

18 de fevereiro de 1998; 

III. Colaboradores: todos os que se dispuserem a contribuir mediante 

eventual prestação de serviços e/ou doação de ordem material ou 

financeira;  

IV. Beneméritos: os que tenham título outorgado pela Diretoria, tendo em 

vista os relevantes serviços prestados à Associação; 

V. Contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuem com 

donativos e doações;  

VI. Beneficiados: os que recebem os benefícios ofertados pelo 

INSTITUTO SEMPRE COM VOCÊ.  

 
3.7 PÚBLICO ALVO  
Atendimento aos portadores de doenças graves e seus familiares, 

especialmente câncer, a nível nacional. 

 

3.8.CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

Aproximadamente 100 pessoas. 

 

3.9 METODOLOGIA E DETALHAMENTO DA AÇÃO 

Entrevista com o doente e/ou familiares, para entendimento do problema e 

situação; após avaliação, são iniciados os trabalhos e cuidados com o paciente 

e familiares, com atenção ao apoio emocional.de todos os envolvidos. Em alguns 

casos são realizados acompanhamentos em hospitais da cidade e região.  

 

 



 

 

 

3.10 RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS NA OFERTA 

SOCIOASSISTENCIAL  

Em torno de 30 pessoas, a maioria em alternativa penal advindas da central de 

penas alternativas do fórum da comarca de Joinville/SC.  

 
3.11 RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO:  
 
MARI ANDREIA DA SILVA NUNES SPREDEMANN – CPF: 026.948.779-40, 
residente e domiciliada à Rua Rua Karl Kumlehn, 185, Casa 02, America –SC, 
CEP 89204-638, TELEFONE: Tel. (47) 99971-7565 E-mail: 
andreiaanunes@hotmail.com 

 
 

Joinville/SC, 14/11/2024 
 
 
 
 

_________________________________ 
Responsável pela Organização  

(diretor, presidente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

COMPROVAÇÃO ATIVIDADES 
 

DOAÇÕES DE FRALDAS CONSTANTES – 2023 E 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 
ROSA – PACIENTE 2023 E 2024 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

CONSTANTE ELABORAÇÃO DE ARTESANATO PARA AUXLIAR NO 
PAGAMENTO DE DESPSAS DO INSTITUTO – 2023 E 2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

MÁRIO JUNIOR – PACIENTE PERMANENTE 2023 E 2024 (SORO POSITIVO 
HIV) 
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